
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
MUNICIPIO DE ITARUMÃ

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispõe sobre a declaração de Dispensa de licitação para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) TVS DE 50
POLEGADAS, NOS TERMOS DO ART. 75, INCISO II, DA LEI
14.133/2021 E ALTERAÇÕES POSTERIORES,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANE processo
23777/2026.

O(a) Responsável Sr.(a) LUIZ HENRIQUE DE ASSIS, no uso de suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Dispensa - inciso II do Art. 75 Lei Nº 14.133/21 e alterações posteriores;

CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financeira com a LOA e PPA;

Valor estimadoDotação OrçamentáriaCód. Órgão/Unidade
Orçamentária Elemento de Despesa Fonte de Recurso

07.09 07.09.10.301.0009.2056.4.4.90.52.00 4.4.90.52.00  5.132,66107

CONSIDERANDO finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação;
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por Dispensa:

TOTAL  5.132,66

Empresa: HC VAREJO E DISTRIBUIÇÃO DE MOVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA CNPJ/CPF: 15.065.786/0097-44
TotalMarcaLote ProdutoItem Unidade ValorQtd

1 UN  2.250,0000

TV LED SMART DE 50 POLEGADAS, COM TELA EM
FORMATO 16:9, RESOLUÇÃO FULL HD (1920×1080) OU 4K
ULTRA HD (3840×2160), PAINEL LED COM FREQUÊNCIA DE
60 HZ OU SUPERIOR, SISTEMA SMART INTEGRADO PARA
ACESSO A APLICATIVOS DE STREAMING E CONEXÃO À
INTERNET VIA WI-FI E/OU ETHERNET, MÍNIMO DE 02
(DUAS) ENTRADAS HDMI E 01 (UMA) PORTA USB, SAÍDA
DE ÁUDIO DIGITAL, ALTO-FALANTES ESTÉREO
EMBUTIDOS, COMPATÍVEL COM PRINCIPAIS FORMATOS
DE ÁUDIO E VÍDEO, ALIMENTAÇÃO BIVOLT (100–240V),
INDICADA PARA USO RESIDENCIAL, COMERCIAL OU
INSTITUCIONAL.

1  4.500,0000 2,0000

Total  4.500,0000
Total  4.500,0000

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, 18 de março de 2026.

Responsável
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